
 

 

 

 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

001/2026 – SECRETÁRIAS DE ESPORTE E LAZER, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SAÚDE, CULTURA E PATRIMÔNIO, AGROPECUÁRIA, TURISMO E EDUCAÇÃO 

 

AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE ESPORTE E LAZER, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SAÚDE, CULTURA E PATRIMÔNIO, AGROPECUÁRIA, TURISMO E EDUCAÇÃO 

no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe a Lei 

n°13.019/2014 e portaria municipal n° 034/2025, tornam público que houve 

retificação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 01/2026, de modo que seu 

objeto passa a ser a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSCs) sem fins 

lucrativos, para firmar TERMOS DE FOMENTO com o município de Santa Bárbara 

do Monte Verde – MG, por meio de divisão em LOTES, para o desempenho de 

ações, projetos e atividades de interesse público nas áreas de Esporte, Assistência 

Social, Saúde, Cultura, Agropecuária, Turismo e Educação, conforme detalhado no 

Edital.  

Informações adicionais, bem como cópia do edital e de seus anexos, estão 

disponíveis no endereço eletrônico 

https://www.santabarbaradomonteverde.mg.gov.br/.  

Santa Bárbara do Monte Verde, 19 de fevereiro de 2026 

 

______________________________ 

Lucas Ian Nunes Campos            

Chefe do Departamento de 

Promoção do Bem-Estar e Lazer 

 

_______________________________ 

Ana Adélia Moreira Machado 

Secretária Municipal de Assistência 

Social 

 

 

_______________________________ 

Mariana Taiane de Souza Paiva 

Pereira                                         

Secretária Municipal de Saúde 

 

_______________________________ 

Regiane da Cruz Martins                

Secretária Municipal de Cultura e 

Patrimônio 

 



 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Guilherme Nogueira Ávila                  

Diretor Municipal de Agropecuária 

 

 

 

_______________________________ 

Alfredo Alves Junior                   

Chefe do Departamento de Turismo 

 

 

_______________________________ 

Francisco Luiz Duque                                                                                          

Secretário Municipal de Educação 

 

 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS E ATIVIDADES DE INTERESSE 

PÚBLICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO CONFORME DETALHAMENTO CONTIDO 

NESTE EDITAL. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

1ª RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Barbara do Monte Verde, por intermédio das 

Secretarias Municipais de Esporte e Lazer, Assistência Social, Saúde, Cultura e 

Patrimônio, Agropecuária, Turismo e Educação com esteio na Lei nº 13.019/2014, 

torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de 

Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que 

tenha por objeto a execução de ações, projetos e atividades, no âmbito deste 

Município, conforme detalhamento contido ao longo do presente edital. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 

celebração de parceria com a Prefeitura de Santa Bárbara do Monte Verde, por 

intermédio das Secretarias Municipais de Esporte e Lazer, Assistência Social, 

Saúde, Cultura e Patrimônio, Agropecuária, Turismo e Educação, através da 

formalização de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 

organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste 

Edital. 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste 

Edital.   

1.3. O presente Chamamento Público será dividido em LOTES, conforme descrito no 

Anexo VIII deste Edital. As organizações da sociedade civil poderão apresentar 

propostas para um, vários ou todos os lotes, sendo selecionada a proposta mais 



 

 

 

 

 

 

classificada para cada lote individualmente, observada a disponibilidade 

orçamentária de cada Secretaria demandante. 

 

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

O presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua entre as partes, visando 

à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, para a execução, 

gestão, acompanhamento e desenvolvimento de ações, projetos, atividades e 

eventos de caráter intersetorial, voltados à educação, assistência social, saúde, 

cultura, esporte, lazer e desenvolvimento rural, no âmbito do Município. 

A parceria compreende a elaboração, implementação, execução, monitoramento e 

avaliação de oficinas, cursos, capacitações, atividades formativas, ações educativas, 

socioassistenciais, culturais, esportivas, recreativas, comunitárias e produtivas, 

incluindo a disponibilização de materiais, equipamentos, insumos e infraestrutura 

operacional e logística necessários à sua realização. 

Inclui-se, ainda, o apoio à participação de beneficiários, educandos, usuários dos 

serviços públicos, agentes culturais, comunitários, esportivos e produtores locais em 

atividades, eventos, encontros e ações previamente previstas no Plano de Trabalho, 

observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, com vistas à promoção 

da inclusão social, do fortalecimento de vínculos comunitários, da valorização da 

cultura local, da promoção da saúde e da melhoria da qualidade de vida da 

população. 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

A presente parceria tem por objetivos específicos a execução articulada, 

complementar e integrada de ações de interesse público, voltadas à promoção, ao 

desenvolvimento, à ampliação e ao fortalecimento das práticas esportivas, culturais, 

recreativas e de lazer, bem como de ações correlatas nas áreas da assistência 

social, educação, turismo, saúde e desenvolvimento rural, no âmbito do Município de 

Santa Bárbara do Monte Verde, em consonância com as políticas públicas setoriais 



 

 

 

 

 

 

vigentes e com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 

13.019/2014. 

§ 1º Para o alcance dos objetivos propostos, as ações compreenderão, 

conforme previsto no Plano de Trabalho aprovado: 

I – Assegurar o fornecimento de materiais, equipamentos, insumos 

pedagógicos, culturais, esportivos, educativos e produtivos, necessários à 

execução de oficinas, cursos, capacitações, atividades formativas, ações educativas, 

eventos comunitários, práticas culturais, esportivas, recreativas, ambientais e de 

desenvolvimento rural, conforme as diretrizes das políticas públicas municipais. 

II – Disponibilizar estrutura operacional, administrativa e logística adequada à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho, incluindo apoio técnico 

especializado, transporte, alimentação, materiais de apoio, serviços complementares 

e demais itens indispensáveis, observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

III – Viabilizar a participação de educandos, usuários da assistência social, 

famílias, agricultores, agentes culturais, comunitários e demais beneficiários, 

mediante a cobertura de despesas estritamente necessárias à participação em 

ações, atividades, capacitações, encontros, eventos ou intercâmbios institucionais 

previamente aprovados no Plano de Trabalho. 

IV – Promover ações, atividades e eventos intersetoriais voltados à formação 

integral, à inclusão social, ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à 

valorização da diversidade cultural, à cidadania, à segurança alimentar, à educação 

ambiental, ao desenvolvimento sustentável e à ampliação do acesso às políticas 

públicas. 

V – Ofertar oficinas, cursos, capacitações, atividades educativas, culturais, 

socioassistenciais, esportivas, ambientais e produtivas com qualidade técnica, 

metodológica e pedagógica, ministradas por profissionais legalmente habilitados ou 

com notório saber, observadas as normas técnicas, sanitárias, pedagógicas e de 

segurança aplicáveis. 



 

 

 

 

 

 

VI – Garantir a participação democrática e equitativa da população, 

contemplando crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, pessoas com 

deficiência e públicos em situação de vulnerabilidade social, assegurando acesso 

universal, gratuito, impessoal e inclusivo às ações desenvolvidas. 

VII – Realizar ações e eventos comunitários que promovam a convivência social, 

a troca de saberes, a integração intergeracional, o fortalecimento da identidade local, 

a valorização das tradições, a prevenção de riscos sociais e o estímulo à 

participação cidadã. 

VIII – Contribuir para a promoção da saúde integral, do bem-estar e da 

qualidade de vida, por meio de ações educativas, preventivas e formativas 

relacionadas à saúde, alimentação adequada e saudável, práticas integrativas, lazer, 

cultura, atividade física, cuidado ambiental e autocuidado. 

IX – Valorizar, incentivar e fortalecer educadores, agentes comunitários, 

culturais, sociais, de saúde, esportivos e produtores rurais locais, contribuindo 

para o desenvolvimento humano, social, cultural, educacional e econômico do 

município, com foco no fortalecimento das iniciativas de base comunitária e do 

território. 

X – Promover a gestão, manutenção, adequação, revitalização ou melhoria de 

espaços públicos e comunitários, destinados à execução de atividades 

educativas, culturais, socioassistenciais, esportivas, ambientais, produtivas e de 

lazer, quando previstas no Plano de Trabalho, assegurando acessibilidade, 

segurança, sustentabilidade e conformidade com as normas legais e técnicas. 

§ 2º 

Todas as ações executadas no âmbito da parceria deverão observar, de forma 

estrita, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, economicidade e transparência, bem como as diretrizes de controle 

social, monitoramento, avaliação de resultados e prestação de contas, conforme 

disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, na legislação orçamentária vigente e nas 

normas complementares aplicáveis. 



 

 

 

 

 

 

 

2.3.  Para fins desse edital, considera-se: 

a) Organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos que não distribua, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 

aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) Entidades e Organizações: Consideram-se entidades e organizações de 

assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, 

prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 

Federal nº 8.742, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos; 

c) Termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, 

selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de 

interesse público propostas pelas organizações da sociedade  

civil, sem prejuízo das definições atinentes ao contrato de gestão e ao termo de 

parceria, respectivamente, conforme as Leis nº 9.637/98, 9.790/99 e 13.019/14; 

d) Comissão de seleção, monitoramento e avaliação: órgão colegiado da 

administração pública destinado a processar e julgar chamamentos públicos, bem 

como monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade 

civil, composto por agentes públicos, designados por ato do Poder Executivo 

Municipal; 

e) Chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de 

fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 

legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 



 

 

 

 

 

 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos; 

f) Prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da 

parceria quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência 

e eficácia, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o 

alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo 02 (duas) fases:  

I) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

II). análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade. 

 

3. FINALIDADE E FORMA EXECUÇÃO: 

3.1 Finalidade 

O presente Edital de Chamamento Público tem por finalidade a seleção de 

Organização da Sociedade Civil (OSC) para a execução de ações de interesse 

público e recíproco, no âmbito do Município de Santa Bárbara do Monte Verde, 

visando ao apoio, à complementação e ao fortalecimento das políticas públicas 

municipais, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 

demais normas aplicáveis. 

As ações a serem desenvolvidas possuem caráter continuado, programático e 

eventual, conforme previsto em Plano de Trabalho aprovado, e destinam-se à 

promoção do esporte, da cultura, do lazer, da recreação, da assistência social, da 

educação, do turismo, da saúde e do desenvolvimento agropecuário, observadas as 

diretrizes setoriais de cada política pública. 

3.2 Forma de Execução 

A execução do objeto compreenderá a elaboração, implementação, coordenação, 

acompanhamento e avaliação de projetos, programas, ações e atividades, a serem 

desenvolvidos pela OSC selecionada, em articulação institucional com as 



 

 

 

 

 

 

Secretarias Municipais competentes, respeitadas as atribuições legais de cada 

órgão. 

As ações deverão ser executadas conforme Plano de Trabalho unificado, 

previamente aprovado pela Administração Pública, contendo, no mínimo: 

I – descrição detalhada das ações a serem desenvolvidas; 

II – definição do público-alvo; 

III – metas e indicadores de desempenho; 

IV – cronograma físico de execução; 

V – resultados esperados; 

VI – metodologia de acompanhamento e avaliação. 

 

3.3 Abrangência das Ações 

O Plano de Trabalho deverá contemplar, de forma segmentada por eixo temático, 

ações compatíveis com as seguintes áreas: 

I – Assistência Social: 

Execução de ações socioassistenciais em conformidade com as diretrizes do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, voltadas à proteção social, ao 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e à garantia de direitos. 

II – Cultura e Patrimônio: 

Promoção, valorização, preservação e difusão da cultura e do patrimônio cultural 

material e imaterial do Município, por meio de ações culturais, educativas e eventos 

compatíveis com as políticas culturais vigentes. 

III – Educação: 



 

 

 

 

 

 

Desenvolvimento de ações educacionais complementares e de apoio à formação 

integral, em articulação com a rede municipal de ensino e em consonância com as 

diretrizes educacionais aplicáveis. 

IV – Esporte, Recreação e Lazer: 

Realização de ações esportivas, recreativas e de lazer, com caráter educacional e 

participativo, voltadas à promoção da saúde, da convivência social e da qualidade 

de vida. 

V – Turismo: 

Fomento ao turismo local, por meio de ações de valorização dos atrativos turísticos, 

eventos e atividades compatíveis com a política municipal de turismo. 

VI – Saúde: 

Execução de ações de promoção, prevenção e educação em saúde, em articulação 

com a rede municipal de saúde e observadas as diretrizes do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

VII – Agropecuária e Desenvolvimento Rural: 

Desenvolvimento de ações de apoio à agricultura familiar, ao produtor rural e à 

economia local, observadas as diretrizes da política municipal de desenvolvimento 

rural sustentável. 

3.4 Diretrizes Obrigatórias de Execução 

A execução das ações deverá observar, obrigatoriamente: 

a) Gratuidade integral das atividades ofertadas à população, vedada qualquer forma 

de cobrança ou contraprestação; 

b) Universalidade e impessoalidade no atendimento, sem qualquer forma de 

discriminação; 

c) Atuação de profissionais qualificados, observadas as exigências legais e técnicas 

aplicáveis; 



 

 

 

 

 

 

d) Respeito às normas de segurança, acessibilidade e uso adequado dos bens 

públicos; 

e) Execução das ações em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado, sendo 

vedadas alterações sem prévia anuência da Administração Pública; 

f) Observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade, transparência e controle social, nos termos 

da Lei nº 13.019/2014. 

3.5. Caso uma única Organização da Sociedade Civil (OSC) seja vencedora de mais 

de um lote, ela deverá obrigatoriamente apresentar Planos de Trabalho 

individualizados para cada lote, com segregação analítica total de custos. É 

expressamente vedada a utilização cruzada de recursos entre lotes de Secretarias 

distintas, sob pena de glosa imediata das despesas e rescisão da parceria por 

desvio de finalidade, nos termos do art. 52 da Lei 13.019/2014 

 

4.  JUSTIFICATIVA 

A realização do presente Edital de Chamamento Público justifica-se pela 

necessidade de fortalecer, ampliar e qualificar a execução das políticas públicas 

municipais, por meio da formalização de parceria com Organização da Sociedade 

Civil (OSC), nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, visando ao atendimento do 

interesse público e à promoção do desenvolvimento social, cultural, educacional, 

esportivo, econômico e da saúde da população. 

A opção por um edital único, de caráter intersetorial, fundamenta-se na busca por 

maior eficiência administrativa, integração de ações, otimização de processos, 

padronização de procedimentos e racionalização da gestão pública, sem prejuízo da 

autonomia administrativa, financeira e orçamentária de cada Secretaria Municipal 

envolvida. 

As ações previstas no âmbito deste chamamento contemplam, de forma integrada e 

complementar, as áreas de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer, Turismo, 



 

 

 

 

 

 

Patrimônio Cultural, Agropecuária e Desenvolvimento Rural, Educação e Saúde, 

respeitando as diretrizes específicas de cada política pública e os respectivos 

marcos legais setoriais. 

Da Origem e Vinculação dos Recursos 

Os recursos financeiros destinados à execução da parceria não serão unificados, 

sendo mantida a segregação orçamentária e financeira por Secretaria Municipal, de 

modo que: 

 Cada Secretaria Municipal utilizará exclusivamente os recursos de sua própria 

dotação orçamentária, observadas as classificações funcionais, 

programáticas e as fontes de recursos correspondentes; 

 As despesas executadas no âmbito da parceria deverão estar diretamente 

vinculadas às ações e atividades de competência da Secretaria responsável, 

conforme previsto no Plano de Trabalho; 

 Não será permitida a transferência, compensação ou utilização cruzada de 

recursos entre Secretarias, ainda que executadas pela mesma Organização 

da Sociedade Civil; 

 A execução financeira, a comprovação das despesas e a prestação de contas 

ocorrerão de forma individualizada por fonte de recurso, programa, ação 

orçamentária e Secretaria demandante. 

Tal estrutura assegura o cumprimento do princípio da legalidade orçamentária, da 

transparência, do controle social e da responsabilização, além de atender às 

exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

 

5.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

5.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSC’s), 

assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da 

Lei nº 13.019, de 2014: 



 

 

 

 

 

 

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 

ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do 

seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 

meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 

social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração 

de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 

trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 

rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 

público e de cunho social; ou 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 

religiosos.  

d) possuem experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante, mediante a apresentação atestados, documentos 

referentes a parcerias anteriores, relatórios de atividades assinados por técnico 

qualificado na área e fotografias.      

5.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante 

no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda 

com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 

responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção. 

5.3.  Não é permitida a atuação em rede. 

 

6.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

FOMENTO 



 

 

 

 

 

 

6.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 

instrumento a ser pactuado (art. 33, inciso I, e art. 35, inciso III, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, 

em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido 

a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 

13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta (art. 33, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) Possuir, no momento da apresentação, documento comprobatório de no mínimo 1 

(um) ano de 4existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, 

da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovando 

momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 33, caput, inciso 

V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014. 

f) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, inciso II, da Lei nº 

13.019, de 2014; 

g) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 

nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um 

deles, conforme o art. 34, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014; 



 

 

 

 

 

 

h) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia 

de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 

34, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014; 

6.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada 

(art. 39, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 

anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 

débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 

recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

d) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a 

sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, inciso V, da 

Lei nº 13.019, de 2014); 

e) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos, (art. 39, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

f) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha 

sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 



 

 

 

 

 

 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 

(art. 39, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

g) tenha como dirigente membro do Poder Público ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal na qual será 

celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como, parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

7.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 

presente chamamento público, a ser constituída na forma de Portaria do Poder 

Executivo, previamente à etapa de avaliação das propostas. 

7.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 

participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 

como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 

participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção 

configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 

(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 

impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação 

equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 

§§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

7.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 

verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 



 

 

 

 

 

 

entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 

situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 

transparência. 

7.6.A Comissão de Seleção do Município terá as seguintes atribuições:  

a) Acompanhar a execução de todo o projeto esportivos e culturais;  

b) Responder às questões formuladas; 

c) Analisar a aceitabilidade das propostas;   

d) Desclassificar as propostas indicando os motivos;   

e) Verificar a habilitação das entidades participantes;   

f) Declarar a entidade vencedora;   

g) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;   

h) Elaborar a ata da sessão; 

i) Encaminhar o processo a autoridade superior para homologar o termo; 

j) Convocar o vencedor para assinar o termo no prazo estabelecido. 

 

8.  DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 



 

 

 

 

 

 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 19/02/2026 

2 Envio das propostas pelas OSCs. 20/02/2026 a 23/03/2026 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 

Comissão de Seleção. 

24/03/2026 a 27/03/2026 

4 Divulgação do resultado preliminar. 30/03/2026 

5 Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar. 

Até 04/04/2026 (5 dias 

corridos ) 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. Até 06/04/2026 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo. 07/04/2026 

 

8.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 

celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência 

de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é 

posterior a etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas 

da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei 

nº 13.019, de 2014. 

 

8.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

8.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde na internet - 

www.santabarbaradomonteverde.mg.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias para a apresentação das propostas, contados da data de publicação do Edital. 



 

 

 

 

 

 

 

8.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSC’s 

8.4.1. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com 

identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição 

“Proposta – Edital de Chamamento Público nº 01/2026 e entregues ao setor de 

protocolos, no seguinte endereço: Praça Barão de Santa Bárbara, 57, Centro, Santa 

Bárbara do Monte Verde, Minas Gerais. 

ENVELOPE Nº 01 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026 

NOME DA SOCIEDADE CIVIL __________________ 

PLANO DE TRABALHO 

 

ENVELOPE Nº 02 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026 

NOME DA SOCIEDADE CIVIL __________________ 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.4.2.  A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas 

e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da 

OSC proponente.  



 

 

 

 

 

 

8.4.3.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra 

será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não 

forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal. 

8.4.4. A entidade participante deverá ser representada pelo seu Presidente ou 

representante legal, devidamente munido dos seguintes documentos: 

a) Cópia de documento de identificação com foto; 

b) Cópia do ato constitutivo ou do estatuto com sua última alteração.   

8.4.5. Poderá a colaboradora ser representada por Procurador, desde que munido 

de Instrumento de Mandato. 

8.4.6. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o anexo com o Plano de Trabalho 

da atividade ou o projeto proposto;  

b) as ações a serem executadas; 

c) os prazos para a execução das ações;  

d) todos os itens que compõem a Etapa 3 – Avaliação das Propostas 

8.4.7. A entidade deverá ainda preencher os dados bancários para crédito dos 

pagamentos, devendo ser apresentado no Plano de Trabalho dentro do envelope nº 

01.   

8.4.8. A entidade deverá apresentar cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo 

a organização da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando 

cadastro ativo.   

8.4.9. A entidade deverá comprovar experiência prévia na realização, com 

efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, que poderá ser 

comprovada com a apresentação dos seguintes documentos:   

a). Instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração 

pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da 

sociedade civil;   



 

 

 

 

 

 

b). Relatório de atividades desenvolvidas;   

c). Notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades 

desenvolvidas;   

d). Prêmios locais ou internacionais recebidos;   

8.4.10. Declarações de experiência prévia e/ou atestados de capacidade técnica 

emitidas por empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e 

membros de órgãos públicos ou universidades;   

8.4.11.A entidade deverá indicar um coordenador técnico para o projeto, devendo 

apresentar currículo que comprove experiência compatível com o objeto do lote 

pleiteado, acompanhado de diplomas ou certificados de conclusão de curso em área 

correlata à execução das atividades.. 

 

8.5.DO ENVELOPE Nº 02: DA HABILITAÇÃO: 

8.5.1. O Envelope nº 02, deverá obrigatoriamente conter:   

a). Certidão Negativa de Débito emitida pelo Município em que se encontra sediada 

a entidade; 

b). Certidão Negativa de Débitos Federais;  

c). Certidão Negativa de Débitos Estaduais;   

d). Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS;  

e). Certidão Nacional de Débito Trabalhista (CNDT); 

f). Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 

sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;   

g). Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;   



 

 

 

 

 

 

h). Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF;   

i). Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

declarado;  

j). Declaração de que a organização está ciente e concorda com as disposições 

previstas no Edital de Chamamento Público (Anexo I).   

k). Declaração de que a organização dispõe de instalações e outras condições 

materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e 

o cumprimento das metas estabelecidas. (Anexo II).   

l). Declaração de que a organização nos termos do art. 26, inciso IX, do Decreto nº 

8.726, de 2016, que a instituição e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. (Anexo III).   

m).Ofício de solicitação para celebração de termo de fomento. (Anexo IV).   

n). Declaração de que a organização não está inadimplente com prestações de 

contas a quaisquer órgãos ou entidades e declaração do representante legal da 

organização da sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes não 

incorrem em qualquer das vedações previstas na Lei Federal nº 13.019, de 

31/07/2014 (Anexo VII).   

 

8.6. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 

Seleção. 

8.6.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 

das colaboradoras, o Presidente declarará aberta à sessão e dará início a escolha 

da melhor proposta, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.  



 

 

 

 

 

 

8.6.2. Os participantes deverão apresentar a documentação em original ou em cópia 

autenticada (caso a empresa deseje autenticar seus documentos na Prefeitura, 

poderá fazer até o momento anterior à abertura dos envelopes). 

8.6.3. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará as propostas apresentadas pelas OSC’s concorrentes. A análise e 

julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá 

total independência técnica para exercer seu julgamento. 

8.6.4.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 

do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 

seleção.   

8.6.5.  As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de 

julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo. 

8.6.6.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 

de julgamento apresentados no quadro a seguir: 

TABELA 2 

CRITÉRIOS DE 

JULGAMENTO 

 

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

POR ITEM 

(A) Informações sobre 

ações a serem 

executadas, metas a 

serem atingidas, 

indicadores que 

aferirão o cumprimento 

das metas e prazos 

para a execução das 

ações e para o 

cumprimento das 

metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

4,0 



 

 

 

 

 

 

 

 

(B) Adequação da 

proposta aos objetivos 

da política, do plano, 

do programa ou da 

ação em que se insere 

a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica a eliminação da proposta, por força do 

art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.  

2,0 

(C) Descrição da 

realidade objeto da 

parceria e do nexo 

entre essa realidade e 

a atividade ou projeto 

proposto 

- Grau pleno da descrição (2,0) 

- Grau satisfatório da descrição (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0). 

2,0 

(D) Capacidade 

técnico-operacional da 

instituição proponente, 

por meio de 

experiência 

comprovada no 

portfólio de realizações 

na gestão de atividades 

ou projetos 

relacionados ao objeto 

da parceria ou de 

natureza semelhante 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional 

(2,0).  

- Grau satisfatório de capacidade técnico-

operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de capacidade técnico-

operacional (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por falta de 

capacidade técnica e operacional da OSC (art. 

33, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 

2014). 

2,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 10,0 



 

 

 

 

 

 

A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da 

proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 

instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 

para apuração do cometimento de eventual crime. 

 8.6.8. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério de julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 

duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 

dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 

experiências dar-se-á junto a documentação de encaminhamento de propostas, 

sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as 

providências indicadas no subitem anterior. 

 

8.6.9.  Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou ainda 

que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade 

objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 

executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas;  

8.6.10. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 

acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a 

média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de 

Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

8.6.11. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito 

com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a 

situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 

sucessivamente, nos critérios de julgamento (B) e (C). Caso essas regras não 



 

 

 

 

 

 

solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 

constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  

 

8.7. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. 

A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na 

página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde na 

internet- www.santabarbaradomonteverde.mg.gov.br, iniciando-se o prazo para 

recurso. 

 

8.8.  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  

Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de 

seleção. 

8.8.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 

apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da 

publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 

da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.  

8.8.2.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, 

arcando somente com os devidos custos. 

 

8.9.  Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

8.9.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

8.9.2.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 

http://www.santabarbaradomonteverde.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

contrarazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao 

Departamento Jurídico com as informações necessárias à decisão final. 

8.9.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados do seu recebimento. A motivação 

deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 

propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá 

novo recurso contra esta decisão. 

8.9.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 

entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

8.9.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

8.10. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 

seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  

8.10.1. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo proposta 

classificada para o respectivo lote, e desde que atendidas às exigências deste 

Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 

convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

8.10.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 

27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

8.10.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo proposta 

classificada para o respectivo lote (não eliminada), e desde que atendidas às 

exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao 

processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

 



 

 

 

 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE:   

9.1. Movimentar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do 

termo de fomento; 

9.2. Aplicar os recursos e seus rendimentos exclusivamente nas finalidades 

estabelecidas no presente termo; 

9.3. Prestar contas dos recursos recebidos na forma e nos prazos estabelecidos pela 

Lei 13.019/2014 e nas datas definidas no item 19 deste edital; 

9.4. Fornecer dados complementares ao Município, sempre que solicitado;   

9.5. Contabilizar os recursos financeiros repassados;   

9.6. Excluir o Município qualquer responsabilidade civil, penal, trabalhista ou 

previdenciária, decorrentes da execução do objeto;   

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:    

10.1. O Município é o responsável pelos repasses dos recursos, que deverão ser 

feitos na forma definida neste instrumento. 

10.2. Caberá ao Município através comissão de Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, promover a fiscalização do cumprimento do presente termo de fomento, 

mediante a adoção das seguintes ações:  

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de fomento;   

II - Informar sobre quaisquer fatos que comprometam a execução da parceria e 

irregularidades na prestação de contas, e sobre as providências para solucioná-las;   



 

 

 

 

 

 

III - Emitir parecer sobre análise das prestações de contas parciais e final, levando 

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação, 

devendo obrigatoriamente mencionar: 

a) Descrição sumária das atividades realizadas no período; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período; 

c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelas 

organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 

comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 

colaboração;   

e) Análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizadas 

pela Comissão.   

10.3. A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizará pesquisa de satisfação 

com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação 

da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como, na 

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.   

10.4. Responderão solidariamente o Gestor e a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação por fatos inverídicos.   

 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, a 

Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

penalidades:  

a) Advertência;   



 

 

 

 

 

 

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e 

entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos;   

c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar 

termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de 

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada.   

11.2. Da sanção estabelecida na alínea “c” do item 11.1, será facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.   

 

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  

12.1. A prestação de contas da execução do projeto e da verba recebida deverá se 

dar nos moldes do previsto na minuta do termo de fomento. 

12.2. A prestação de contas deverá ser protocolada no setor de protocolo da 

Prefeitura, em 02 (duas) vias.  

 

13.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 

REALIZAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 

presente Edital são provenientes da dotação orçamentária  



 

 

 

 

 

 

13.2. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.219.000,00 no exercício 

de 2026.  

13.3. O valor teto para a realização do objeto do termo de fomento é de R$ 

1.219.000,00. O exato valor a ser repassado será definido no termo de fomento, 

observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 

13.4.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da 

Lei nº 13.019. 

13.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 

efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 

parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 

42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral 

dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não 

a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

13.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de 

trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive 

de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as 

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 

verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que 

a execução do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, 

água, energia, dentre outros); e 



 

 

 

 

 

 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à 

instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

13.7. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou 

seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau. 

13.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião 

da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 

da Lei nº 13.019, de 2014. 

13.9. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas 

a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 

administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 

proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

 

14.  CONTRAPARTIDA 

14.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

 

15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte Verdena internet, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contados da data de 

publicação do Edital. 



 

 

 

 

 

 

15.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias da data-limite para envio das propostas. 

15.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação 

deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias da data-limite para envio da proposta. Os esclarecimentos 

serão prestados pela Comissão de Seleção. 

15.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos NÃO suspendem os prazos 

previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 

serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos 

de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 

afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

15.3. O Município de Santa Bárbara do Monte Verde, através das Secretarias 

Municipais de Esporte e Lazer, Assistência Social, Saúde, Cultura e Patrimônio, 

Agropecuária, Turismo e Educação resolverá os casos omissos e as situações não 

previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 

regem a administração pública. 

15.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público, 

ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

15.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 

Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 

autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual 

crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 



 

 

 

 

 

 

celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição 

das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 

2014.  

15.6. A administração pública NÃO cobrará das entidades concorrentes taxa para 

participar deste Chamamento Público. 

15.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 

responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 

apoio ou indenização por parte da administração pública. 

15.8. O presente Edital terá vigência até 31/12/2026 a contar da data da 

homologação do resultado definitivo. 

15.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo III – Declaração da não ocorrência de impedimentos; 

Anexo IV – Ofício de solicitação; 

Anexo V – Minuta do Plano de Trabalho; 

Anexo VI – Minuta do Termo de Fomento; 

Anexo VII – Declaração de Adimplência 

Santa Bárbara do Monte Verde, 19 de fevereiro de 2026. 

 

______________________________ 

Sylvio Silveira Martins Júnior 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________

Lucas Ian Nunes Campos            

Chefe do Departamento de 

Promoção do Bem-Estar e Lazer 



 

 

 

 

 

 

 

_______________________________

Ana Adélia Moreira Machado 

Secretária Municipal de Assistência 

Social 

 

______________________________

Mariana Taiane de Souza Paiva 

Pereira                                   

Secretária Municipal de Saúde 

 

_______________________________

Regiane da Cruz Martins                    

Chefe do Departamento de Cultura e 

Patrimônio 

 

_______________________________

Guilherme Nogueira Ávila               

Diretor de Agropecuária 

 

_______________________________

Alfredo Alves Junior                  

Chefe do Departamento de Turismo 

 

 

_______________________________

Francisco Luiz Duque                 

Secretário Municipal de Educação 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 

 Declaro que a __________________________________________________                                                                                               

ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital de Chamamento 

Público e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, 

pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante 

o processo de seleção. 

 

Santa Bárbara do Monte Verde, ____ de ___________ de 2026. 

 

 

........................................................................................... 

Entidade Preponente 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 

 Declaro, que em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei 

nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que 

a/o 

_________________________________________________________________ 

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

 

 

Santa Bárbara do Monte Verde, ____ de _________ de 2026. 

 

 

........................................................................................... 

Entidade Proponente 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, inciso IX, do Decreto nº 

8.726, de 2016, que a/o ________________________________________e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada; 

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, 

da Lei nº 13.019, de 2014; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; e 



 

 

 

 

 

 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 

de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

 

Santa Bárbara do Monte Verde, ____ de _________ de 2026. 

 

 

 

........................................................................................... 

Entidade Preponente 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

Ofício de Solicitação 

Nos termos deste anexo, ficam estabelecidos os formatos e dizeres para solicitação de 

Termo de Fomento, e suas prestações de contas. 

Nome Completo da Entidade:  

 

Endereço:  

CEP:  Telefone:  CNPJ:  

Email:  

Nome do Representante Legal:  

 

Vencimento do Mandato: 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde - MG 

_________________________________________________, representante legal da 

instituição fundada em ___________, requer de V. Ex. a celebração de Termo de 

Fomento para: ______________________________________. 

Santa Bárbara do Monte Verde, ____ de _________ de 2026. 

 

 

________________________________ 

Entidade Proponente 



 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

PLANO DE TRABALHO 

1. OBJETIVOS GERAIS:  

O presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua entre as partes, visando 

à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, para a execução, 

gestão, acompanhamento e desenvolvimento de ações, projetos, atividades e 

eventos de caráter intersetorial, voltados à educação, assistência social, saúde, 

cultura, esporte, lazer e desenvolvimento rural, no âmbito do Município. 

A parceria compreende a elaboração, implementação, execução, monitoramento e 

avaliação de oficinas, cursos, capacitações, atividades formativas, ações educativas, 

socioassistenciais, culturais, esportivas, recreativas, comunitárias e produtivas, 

incluindo a disponibilização de materiais, equipamentos, insumos e infraestrutura 

operacional e logística necessários à sua realização. 

Inclui-se, ainda, o apoio à participação de beneficiários, educandos, usuários dos 

serviços públicos, agentes culturais, comunitários, esportivos e produtores locais em 

atividades, eventos, encontros e ações previamente previstas no Plano de Trabalho, 

observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, com vistas à promoção 

da inclusão social, do fortalecimento de vínculos comunitários, da valorização da 

cultura local, da promoção da saúde e da melhoria da qualidade de vida da 

população. 

 

2. ATIVIDADES:  

I – Assegurar o fornecimento de materiais, equipamentos, insumos pedagógicos, 

culturais, esportivos, educativos e produtivos, necessários à execução de oficinas, 

cursos, capacitações, atividades formativas, ações educativas, eventos 

comunitários, práticas culturais, esportivas, recreativas, ambientais e de 

desenvolvimento rural, conforme as diretrizes das políticas públicas municipais. 



 

 

 

 

 

 

II – Disponibilizar estrutura operacional, administrativa e logística adequada à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho, incluindo apoio técnico 

especializado, transporte, alimentação, materiais de apoio, serviços complementares 

e demais itens indispensáveis, observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

III – Viabilizar a participação de educandos, usuários da assistência social, famílias, 

agricultores, agentes culturais, comunitários e demais beneficiários, mediante a 

cobertura de despesas estritamente necessárias à participação em ações, 

atividades, capacitações, encontros, eventos ou intercâmbios institucionais 

previamente aprovados no Plano de Trabalho. 

IV – Promover ações, atividades e eventos intersetoriais voltados à formação 

integral, à inclusão social, ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à 

valorização da diversidade cultural, à cidadania, à segurança alimentar, à educação 

ambiental, ao desenvolvimento sustentável e à ampliação do acesso às políticas 

públicas. 

V – Ofertar oficinas, cursos, capacitações, atividades educativas, culturais, 

socioassistenciais, esportivas, ambientais e produtivas com qualidade técnica, 

metodológica e pedagógica, ministradas por profissionais legalmente habilitados ou 

com notório saber, observadas as normas técnicas, sanitárias, pedagógicas e de 

segurança aplicáveis. 

VI – Garantir a participação democrática e equitativa da população, contemplando 

crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência e públicos 

em situação de vulnerabilidade social, assegurando acesso universal, gratuito, 

impessoal e inclusivo às ações desenvolvidas. 

VII – Realizar ações e eventos comunitários que promovam a convivência social, a 

troca de saberes, a integração intergeracional, o fortalecimento da identidade local, a 

valorização das tradições, a prevenção de riscos sociais e o estímulo à participação 

cidadã. 



 

 

 

 

 

 

VIII – Contribuir para a promoção da saúde integral, do bem-estar e da qualidade de 

vida, por meio de ações educativas, preventivas e formativas relacionadas à saúde, 

alimentação adequada e saudável, práticas integrativas, lazer, cultura, atividade 

física, cuidado ambiental e autocuidado. 

IX – Valorizar, incentivar e fortalecer educadores, agentes comunitários, culturais, 

sociais, de saúde, esportivos e produtores rurais locais, contribuindo para o 

desenvolvimento humano, social, cultural, educacional e econômico do município, 

com foco no fortalecimento das iniciativas de base comunitária e do território. 

X – Promover a gestão, manutenção, adequação, revitalização ou melhoria de 

espaços públicos e comunitários, destinados à execução de atividades educativas, 

culturais, socioassistenciais, esportivas, ambientais, produtivas e de lazer, quando 

previstas no Plano de Trabalho, assegurando acessibilidade, segurança, 

sustentabilidade e conformidade com as normas legais e técnicas. 

 

3. DADOS CADASTRAIS: 

 

1.1 – Nome da Entidade   1.2- C.N.P.J.  

1.3 – Endereço   1.4 - Bairro   

1.5 - Cidade   1.6 - UF  1.7 - CEP   1.8 - DDD/Telefone   

1.9 – N.º da Lei de Utilidade Pública Municipal   1.10 – Data da Publicação   

1.11 - Conta Corrente  1.12 – Banco   1.13 - Agência   1.14 - local do 

Pagamento  



 

 

 

 

 

 

 

1.15 - Nome do Presidente    1.16 – CPF   1.17 - RG  

1.18 – Órgão Expedidor   1.19 – Período de 

Mandato  

 

1.20 - Cargo  

 

1.21 - Endereço   1.22 - CEP   

 

4. PROPOSTA DE TRABALHO:  

2.1 – Nome do Projeto 2.2 – Prazo de 

Execução  

2.3 – Público Alvo 

2.4–Objeto da parceria 

2.5–Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas 

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS:  

5.1. Da contratação de pessoal a ser financiado pelo projeto: 



 

 

 

 

 

 

A entidade deverá disponibilizar todo aparato necessário a execução dos serviços, 

desde o monitoramento, fiscalização e acompanhamento das atividades locais neste 

município de Santa Bárbara do Monte Verde, como serviços técnicos legalmente 

habilitados a prestar serviços na qualidade de educadores físicos e treinadores, 

quanto os serviços burocráticos inerentes a organização da organização da 

sociedade civil. 

 

5.2. Das modalidades mínimas que deverão ser ofertadas: 

 

MODALIDADE 

Nº DE 

AULAS 

SEMANAIS 

POR 

TURMA 

 

DURAÇÃO 

 

LOCAL 

Nº DE 

TURMAS 

Nº 

MÁXIMO 

DE 

ALUNO 

POR 

TURMA 

      

      

      

      

      

      

      

      



 

 

 

 

 

 

      

 

5.3. Dos materiais que deverão ser disponibilizados durante a execução do 

convênio: 

1. Materiais Pedagógicos e Educacionais 

(Secretaria de Educação e ações formativas intersetoriais) 

 Kits pedagógicos e didáticos (papelaria, cartolina, livros, apostilas, cadernos, 

pastas); 

 Materiais para oficinas educativas, reforço escolar e atividades 

complementares; 

 Recursos lúdicos e educativos (jogos pedagógicos, materiais de apoio 

didático); 

 Equipamentos audiovisuais (datashow, tela de projeção, caixas de som, 

microfones); 

 Equipamentos de informática (notebooks, computadores, impressoras, 

tablets); 

 Materiais para atividades de educação ambiental, alimentar e cidadã. 

2. Materiais Socioassistenciais e Comunitários 

(Secretaria de Assistência Social) 

 Materiais para oficinas socioeducativas e de convivência; 

 Kits para atividades com famílias, crianças, adolescentes, idosos e grupos 

comunitários; 

 Materiais recreativos e de integração social; 



 

 

 

 

 

 

 Insumos para ações de fortalecimento de vínculos e inclusão social; 

 Materiais de apoio para encontros, rodas de conversa e atividades 

comunitárias. 

3. Materiais de Saúde, Prevenção e Qualidade de Vida 

(Secretaria de Saúde) 

 Materiais informativos e educativos para ações de promoção da saúde; 

 Equipamentos e insumos para práticas integrativas, atividades físicas 

orientadas e ações preventivas; 

 Materiais para campanhas de conscientização (folders, banners, cartazes); 

 Kits básicos de primeiros socorros para eventos e atividades; 

 Materiais de higiene, limpeza e proteção individual, quando aplicável. 

4. Materiais Culturais e Artísticos 

(Secretaria de Cultura) 

 Instrumentos musicais e acessórios; 

 Materiais para oficinas de artesanato, artes visuais, dança, teatro e cultura 

popular; 

 Figurinos, adereços e cenografia; 

 Equipamentos de som, iluminação e apoio técnico para apresentações 

culturais; 

 Materiais para registro e divulgação das ações culturais. 

5. Materiais Esportivos, Recreativos e de Lazer 

(Secretaria de Esporte e Lazer) 

 Equipamentos esportivos diversos (bolas, redes, coletes, cones, apitos); 



 

 

 

 

 

 

 Materiais para práticas recreativas e atividades de lazer; 

 Uniformes e materiais de identificação, quando previstos no Plano de 

Trabalho; 

 Materiais para organização de eventos esportivos e recreativos. 

6. Materiais para Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

(Secretaria de Agropecuária e ações ambientais) 

 Insumos para hortas comunitárias e escolares (sementes, mudas, adubos); 

 Ferramentas manuais e equipamentos de pequeno porte para atividades 

produtivas; 

 Materiais para capacitações em boas práticas agrícolas e ambientais; 

 Equipamentos de apoio para ações de educação ambiental e 

sustentabilidade; 

 Materiais para feiras, exposições e eventos de valorização da produção local. 

7. Materiais Administrativos, Operacionais e Logísticos 

(Apoio à execução do convênio) 

 Materiais de escritório e consumo; 

 Equipamentos de apoio logístico para eventos e atividades; 

 Materiais de sinalização, identificação visual e orientação ao público; 

 Estruturas móveis, quando necessário (tendas, mesas, cadeiras, painéis); 

 Materiais para controle, monitoramento e prestação de contas das ações. 

 

5.4. Projetos, eventos e ações que o Município deverá realizar ou se fazer 

representar  



 

 

 

 

 

 

PROGRAMAÇÃO 2026 

MODALIDADE COMPETIÇÃO CATEGORIA/PARTICIPANTES 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   



 

 

 

 

 

 

 

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$ 1,00)   

 

QTDE 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

    

TOTAL 

GERAL  

   

 

 

   

   

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

      

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

      



 

 

 

 

 

 

 

CONCEDENTE:  

Observação: os valores mensais poderão ser alterados conforme a execução do 

programa esportivo local, no entanto, o valor máximo anual que o Município 

disponibilizará será R$ XXXXXXXXXX, sendo que ao final, no momento da análise 

da prestação de contas, sobrando recursos a entidade deverá restituir o saldo ao 

Município. 

 

8. DECLARAÇÃO: 

Na qualidade de representante legal da Entidade, declaro, para fins de comprovação 

junto ao Município, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 

débito ou situação de inadimplência com o Município ou qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos 

oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na 

forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho.    

 

A Administração Pública fica autorizada a utilizar e veicular, da melhor forma que lhe 

convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no presente Plano de 

Trabalho. 

 

Por ser verdade firmo e assino a presente declaração para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos.  

 

  

___________________________     ________________________________ 



 

 

 

 

 

 

Local e Data                                                         Proponente 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MINUTA TERMO DE FOMENTO 

Nº. ____/2026 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

BÁRBARA DO MONTE VERDE E _________________. 

 

O MUNCIPIO DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na cidade de Santa Bárbara Do Monte Verde, com 

endereço a Praça Barão de Santa Bárbara, 57, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.611.138/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sylvio Silveira 

Martins Júnior, residente e domiciliado neste município, neste ato denominado 

MUNICÍPIO, e de outro lado, _____________________, associação privada sem 

fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº. _________________, com sede na 

___________________, neste ato representado por, ________________________, 

portador do CPF nº _____________, neste ato denominado OSC, em conformidade 

com a Lei Federal nº. 13.019/2014, edital de Chamamento Público nº. ______/2026, 

resolvem celebrar o presente Termo de Fomento que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua entre as partes, visando 

à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, para a execução, 

gestão, acompanhamento e desenvolvimento de ações, projetos, atividades e 

eventos de caráter intersetorial, voltados à educação, assistência social, saúde, 

cultura, esporte, lazer e desenvolvimento rural, no âmbito do Município. 



 

 

 

 

 

 

A parceria compreende a elaboração, implementação, execução, monitoramento e 

avaliação de oficinas, cursos, capacitações, atividades formativas, ações educativas, 

socioassistenciais, culturais, esportivas, recreativas, comunitárias e produtivas, 

incluindo a disponibilização de materiais, equipamentos, insumos e infraestrutura 

operacional e logística necessários à sua realização. 

Inclui-se, ainda, o apoio à participação de beneficiários, educandos, usuários dos 

serviços públicos, agentes culturais, comunitários, esportivos e produtores locais em 

atividades, eventos, encontros e ações previamente previstas no Plano de Trabalho, 

observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, com vistas à promoção 

da inclusão social, do fortalecimento de vínculos comunitários, da valorização da 

cultura local, da promoção da saúde e da melhoria da qualidade de vida da 

população. 

 

Parágrafo 1º – Na execução dos serviços a entidade deverá: 

I – Assegurar o fornecimento de materiais, equipamentos, insumos 

pedagógicos, culturais, esportivos, educativos e produtivos, necessários à 

execução de oficinas, cursos, capacitações, atividades formativas, ações educativas, 

eventos comunitários, práticas culturais, esportivas, recreativas, ambientais e de 

desenvolvimento rural, conforme as diretrizes das políticas públicas municipais. 

II – Disponibilizar estrutura operacional, administrativa e logística adequada à 

execução das ações previstas no Plano de Trabalho, incluindo apoio técnico 

especializado, transporte, alimentação, materiais de apoio, serviços complementares 

e demais itens indispensáveis, observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

III – Viabilizar a participação de educandos, usuários da assistência social, 

famílias, agricultores, agentes culturais, comunitários e demais beneficiários, 

mediante a cobertura de despesas estritamente necessárias à participação em 

ações, atividades, capacitações, encontros, eventos ou intercâmbios institucionais 

previamente aprovados no Plano de Trabalho. 



 

 

 

 

 

 

IV – Promover ações, atividades e eventos intersetoriais voltados à formação 

integral, à inclusão social, ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à 

valorização da diversidade cultural, à cidadania, à segurança alimentar, à educação 

ambiental, ao desenvolvimento sustentável e à ampliação do acesso às políticas 

públicas. 

V – Ofertar oficinas, cursos, capacitações, atividades educativas, culturais, 

socioassistenciais, esportivas, ambientais e produtivas com qualidade técnica, 

metodológica e pedagógica, ministradas por profissionais legalmente habilitados ou 

com notório saber, observadas as normas técnicas, sanitárias, pedagógicas e de 

segurança aplicáveis. 

VI – Garantir a participação democrática e equitativa da população, 

contemplando crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, pessoas com 

deficiência e públicos em situação de vulnerabilidade social, assegurando acesso 

universal, gratuito, impessoal e inclusivo às ações desenvolvidas. 

VII – Realizar ações e eventos comunitários que promovam a convivência social, 

a troca de saberes, a integração intergeracional, o fortalecimento da identidade local, 

a valorização das tradições, a prevenção de riscos sociais e o estímulo à 

participação cidadã. 

VIII – Contribuir para a promoção da saúde integral, do bem-estar e da 

qualidade de vida, por meio de ações educativas, preventivas e formativas 

relacionadas à saúde, alimentação adequada e saudável, práticas integrativas, lazer, 

cultura, atividade física, cuidado ambiental e autocuidado. 

IX – Valorizar, incentivar e fortalecer educadores, agentes comunitários, 

culturais, sociais, de saúde, esportivos e produtores rurais locais, contribuindo 

para o desenvolvimento humano, social, cultural, educacional e econômico do 

município, com foco no fortalecimento das iniciativas de base comunitária e do 

território. 

X – Promover a gestão, manutenção, adequação, revitalização ou melhoria de 

espaços públicos e comunitários, destinados à execução de atividades 



 

 

 

 

 

 

educativas, culturais, socioassistenciais, esportivas, ambientais, produtivas e de 

lazer, quando previstas no Plano de Trabalho, assegurando acessibilidade, 

segurança, sustentabilidade e conformidade com as normas legais e técnicas. 

Parágrafo 2º - Todas as ações executadas no âmbito da parceria deverão observar, 

de forma estrita, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade e transparência, bem como as diretrizes de 

controle social, monitoramento, avaliação de resultados e prestação de contas, 

conforme disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, na legislação orçamentária 

vigente e nas normas complementares aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 – São obrigações da OSC: 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto, de acordo com o Plano de Trabalho, 

realizando, inclusive, as apresentações e competições esportivas conforme a 

solicitação apresentada pelo Município; 

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que 

necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;  

c) Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos 

não utilizados; 

 d) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o 

disposto no art. 51 da Lei 13.019/2014; 

 e) Permitir livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem 

como aos locais de execução do objeto; 



 

 

 

 

 

 

f) Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal; 

 g) Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto previsto no 

Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública a inadimplência da Organização da Sociedade Civil em 

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restituição à sua execução: 

 h) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento e de 

acordo com os critérios e indicações exigidas pela concedente, com elementos que 

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas, e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, 

destacados nos relatórios de cumprimento do objeto e de execução financeira;  

i) Disponibilizar a entidade, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 

sede, consulta ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, 

a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

J) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

administração pública, contendo, no mínimo, as informações requeridas no 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

 

2.2 – São obrigações do Município: 

a) Fornecer instruções específicas de prestação de contas às organizações da 

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e 

publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais 

alterações no seu conteúdo;  



 

 

 

 

 

 

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela organização da sociedade civil; 

c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 

com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 

como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 

etapas de execução do objeto do Termo de Fomento; 

e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 

recursos;  

g) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 

encerramento; 

h) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria; 

i) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES 

 3.1. As partes reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da 

conclusão ou extinção da parceria e que, em razão desta, houverem sido adquiridos, 



 

 

 

 

 

 

produzidos ou transformados com recursos repassados pela Administração Pública 

será de titularidade e se incorporará ao patrimônio da CONCEDENTE. 

3.2. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério 

do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não 

forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 – O Município transferirá os recursos em favor da Organização da Sociedade 

Civil, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este 

instrumento. 

4.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão 

liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 

estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; 

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 

suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 

órgãos de controle interno ou externo. 

4.3 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no 

prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 



 

 

 

 

 

 

contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 

administração pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - O presente Termo de Fomento entrará em vigor a partir da data de sua 

assinatura, vigorando até 31 de dezembro de 2026, conforme prazo previsto no 

anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

5.2 – Independente do prazo estipulado na cláusula 5.1, este Termo poderá ser 

rescindido a qualquer tempo. 

5.3 – A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 

Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser 

apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo 

inicialmente previsto. 

5.4 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o Município promoverá 

a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 

independentemente de proposta da Organização da Sociedade Civil, limitado o 

prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

5.5 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 

formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da 

vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente 

vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 

financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

 

 

 

6.1 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 

prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

IlI - Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 

o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento; 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 

civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 

de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 

autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 

pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 

bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 

plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 

devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 

organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu 

essas responsabilidades. 

 



 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

8.1 – O valor total desta parceria é de R$ XXXXXXXXXXXX, cujo cronograma 

desembolso se dará em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 – Responde pelas despesas decorrentes do presente Termo de Fomento a 

dotação orçamentária de número: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1 - A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação 

dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias do término da vigência da 

parceria ou no final de cada exercício,  

10.2 – Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente. 

10.3 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 

prazo de 45 dias (quarenta e cinco dias) por notificação, prorrogável, no máximo por 

igual período, para a Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou 

cumprir a obrigação. 

10.4 - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 

havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 

responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 

nos termos da legislação vigente. 



 

 

 

 

 

 

10.5 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no 

prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 

cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por 

igual período. 

10.6 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo 

os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 

assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 

vigência. 

11.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com 

alteração da natureza do objeto. 

11.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente 

prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à 

Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados 

em prazo hábil para análise e parecer. 

11.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 

necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, 

das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo 

do Termo de Fomento. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 



 

 

 

 

 

 

12.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Juiz de Fora – MG para dirimir 

eventuais dúvidas de interpretações deste instrumento, que não possam ser 

resolvidas administrativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Os casos omissos, assim como as dúvidas serão esclarecidas com base na 

Lei Federal 13.019/14 e demais legislações vigentes, cujas normas estão 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa.  

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes firmam o presente 

termo na presença das testemunhas abaixo-assinadas, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam seus efeitos regulares. 

Santa Bárbara do Monte Verde, ____ de _________ de 2026. 

 

____________________________ 

Sylvio Silveira Martins Júnior 

 PREFEITO  

 

____________________________ 

Entidade Preponente 

Testemunhas: 

1. ____________________________ 

CPF: __________________________ 

 

2. ___________________________ 

CPF:__________________________



 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

  

A _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________ por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). ____________ portadora da 

Carteira de Identidade - RG nº ____________ e do CPF nº _______________. 

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade está em dia com 

as prestações de contas referente a recursos recebidos do Município, bem como, de 

quaisquer órgãos ou entidades.   

 

Santa Bárbara do Monte Verde, ____ de _________ de 2026. 

 

 

........................................................................................... 

Entidade Preponente 

 


